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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Aldrovando Grisi Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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SEDES

Portaria nº 081/2024 – GS/SEDES

João Pessoa, data da assinatura digital.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA/PB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos I e IV da
Lei Orgânica do Município de João Pessoa/PB;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, CONCEIÇÃO DE LOURDES NEVES
SANIAGO, matrícula 52.291-1, VANIA LACERDA DA NOBREGAcomo gestora, ,
matrícula 18.330-0, JUCICLEIDE FERNANDES FAUSTINOcomo fiscal técnico, e ,
matrícula 94.579-0, como fiscal administrativo, lotados na Secretaria de
Desenvolvimento Social – SEDES, para o acompanhamento e atesto ao Contrato nº 06-
767/2024 – UNIVERSO ELETROCOMERCIAIS LTDA, bem como atesto (s) da (s)
nota (s) fiscal (s) do ePregão Eletrônico nº 06-059/2023 Ata de Registro de Preço nº
169/2023.

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no art. 1º, acompanhar o
desenvolvimento da execução dos contratos, observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa n° 04, de 05 de março de 2020, constantes no Anexo
I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, § 3º e art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Art. 3º Os serviços prestados dos servidores, ora nomeados, serão considerados
de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA
Secretária de Desenvolvimento Social – SEDES

Portaria nº 082/2024 – GS/SEDES

João Pessoa, data da assinatura digital.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa/PB;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, CONCEIÇÃO DE LOURDES
NEVES SANIAGO, matrícula 52.291-1, VANIA LACERDA DAcomo gestora,
NOBREGA matrícula 18.330-0, JUCICLEIDE FERNANDES, como fiscal técnico, e
FAUSTINO matrícula 94.579-0,, como fiscal administrativo, lotados na Secretaria de
Desenvolvimento Social – SEDES, para o acompanhamento e atesto ao Contrato nº 06-
765/2024 – VENDE TUDO MAGAZINE LTDA, bem como atesto (s) da (s) nota (s)
fiscal (s) do ePregão Eletrônico nº 06-074/2023 Ata de Registro de Preço nº 009/2024.

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no art. 1º, acompanhar o
desenvolvimento da execução dos contratos, observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa n° 04, de 05 de março de 2020, constantes no Anexo
I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, § 3º e art. 67 da Lei n° 8.666/93.

Art. 3º Os serviços prestados dos servidores, ora nomeados, serão considerados
de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA
Secretária de Desenvolvimento Social – SEDES
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.090/2024/SEINFRA– DACONCORRÊNCIAPÚBLICANº
11.017/2024/SEINFRA– DOC / PROCESSOADMINISTRATIVO N° 10.909/2024
CHAVE:66C8-ZOPM-HPST-LLJ0
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA/PB.
CONTRATADA: ABART ENGENHARIAE EXECUÇÃO LTDA, CNPJ Nº 38.198.860/0001-54
OBJETO: OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA IEMANJÁ, NO CABO BRANCO EM
JOÃO PESSOA/PB,
VIGÊNCIA: O prazo contratual decorre de mais 6 (seis) meses após conclusão do prazo de
execução. VALOR TOTAL: R$ 604.688,52(Seiscentos e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito
reais e cinquenta e dois centavos).
Classificação Funcional: 11000.11101.15.452.5099.111050 CONSTRUÇÃO, REFORMA,
AMPLIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS, CALÇADAS,
CALÇADÕES
Natureza da despesa: 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos: 1.7.59 – Recursos Vinculados a Fundos; 1.5.00 – Recursos Próprios
Signatários: Rubens Falcão da Silva Neto – PMJP/ Bárbara Dantas Fernandes -Abart Engenharia e
Execução Ltda
Data daAssinatura: 16 de outubro de 2024
João Pessoa, 16 de outubro de 2024

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 17.725/2024- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.054/2024
COMPRAS.GOV: 90.054
CHAVE CGM: LROS-LQK2-SKSG-Q5BI
DATADEABERTURA: 04/11/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, VISANDO ATENDER O CENTRO REGIONAL
DE REFERÊNCIAEM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Danilo Coêlho Rodrigues
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no
prazo prescrito na legislação pertinente, no site - www.gov.br/compras/pt-br/, e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 14:00h, no Fone: (83) 3213-7534 ou pelo e-mail
cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
10.372/2023, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, Decreto
Municipal 10.445/2023, alterado pelo Decreto Municipal Nº 10.563/2024, Lei Complementar nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

João Pessoa, 18 de Outubro de 2024.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL

SMS-JP
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.004/2024

Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.004/2024,
referente à Contratação de empresa para manutenção de equipamento
topográfico Estação Total Modelo ES105 da marca Topcon GZ699, destinada à
Unidade de Geotecnologia e Cadastro Municipal – SEPLAN, em favor da
empresa JA ALUGUEL E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
TOPOGRÁFICOS – CNPJ: 31.982.738/0001-25, no valor de comR$ 3.540,00,
fulcro no inciso II do Artigo 75, da Lei nº 14.133/2024, tendo em vista os
elementos que instruem o Memorando (interno) 94.974/2024.

João Pessoa, 14 de outubro de 2024.

Ayrton Lins Falcão Filho
Secretário de Planejamento
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


